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BOLETIM DE TRAMITAÇÃO 
DATADAENTRADA: tf?f/ O,,G /20---12._ 

DESPACHO DO PRES: ~ PELA TRAMIT. NORMAL 

DATADALEITURA:06/0 ~ /20....L2_ 

c:::J PELA DEVOL.AO AUTOR. 

TRAMITAÇÃO: c:::::J ORDINÁRIA c:::J URG.iWCIA c:::J ESPECIAL 

COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA FINANÇAS E ORÇAMENTOS 
PROP. ENCAMINHADA EM / / PROP. ENCAMINHADA EM / / 
RELATOR DESIGNADO EM /__/ RELATOR DESIGNADO EM / / 
PARECER VOTADO EM / / PARECER VOTADO EM I / 
PARECER VENCIDO EM / / PARECER VENCIDO EM /___/ 
RELATOR DESIGNADO EM / / RELATOR DESIGNADO EM I / 
RED. DE VENCIDO EM / / RED. DE VENCIDO EM /___/ 

PROP. DEVOLVIDA EM I / PROP. DEVOLVIDA EM /___/ 

EMENDASENCAM. EM / / EMENDAS ENCAM. EM / / 
RELATOR DESIGNADO EM / / RELATOR DESIGNADO EM I / 
PARECER VOTADOS/E EM / / PARECER VOTADOS/E EM /___/ 
PARECER VENCIDO EM / / PARECER VENCIDO EM / / 
RELATOR DESIGNADO EM / / RELATOR DESIGNADO EM /___/ 

RED. DO VENCIDO EM / / RED. DO VENCIDO.' EM / / 
PROP. DEVOLVIDA EM / / PROP. DEVOLVIDA, EM / / 

RED. FINAL - ENCAM.. EM / / 
RED. FINAL - DEVOL. EM / / 

TRAMITAÇÃO NO.PLENÁRIO 

ORDEM DO DIA: __ P._'<éf ~ ~ / 20 _1_.z__ -___ ! / 20 / / 20 

DISCUSSÃO: l" .EM e;x;;;.; ô~ / il_ - 2º .EM ! __ / __ DISC/SUPLBM. EM __ ! __ ! __ 

ADIAM.D.A.DISCUsA.O:DE __ / __ l __ .A. __ / __ / __ REQ,POR 

ADIAM. D.A.DISCUSSÃO DE_·_ l __ l __ .A. __ I __ ! __ REQ,Pelamaioriado1vereadoru 

TOTAL DE EMENDAS APRESENTADAS. .ENCAM. P/COMEM __ ! __ ! __ 

PROÇESSO DE VOTAÇÃO: IQ2J SIMBÓUCO DNOMZN.A.L O SECRETO 

ADIAM.DA VOTAÇÃO: DE __ / __ / __ A ! __ / __ REQ,POR __________ _ 

VOTAÇÃO: l° EM ___5"; e>~ / /_? -2° EM __ ! __ ! __ VOT./SUPLEM. EM __ ! __ ! __ 

RED.FlNAL: EMC.P/C.EM: __ ! __ ! __ DBVOL.EM: __ ! __ ! __ VOTADA.EM: __ ! __ ! __ 

PROP. RETIRADA.EM: __ ! __ / __ 0P.ELO PRESIDENTE 0P.ELOAUTOR 

D.EcrsAo FINAL= ~ APRovADo o REJEITADO EM __ 1 __ 120_0ARQUIVADAEM_!!2_.Z 1ê,e12013... 

DATADO.A.UTÓGRAFO 1 120_ Dn.ESARQUIVADA.EM: I 120 __ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTl\1)0 DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27-547-1310 - Fax- OXX-27-547-1201 

O Vereador abaixo-assinado, no uso de suas atribuições legais e 
· espcialmente o disposto na Lei Municipal nºl.324/2013, que Instituiu o "Programa de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar e do Produtor Rural do Município de Conceição 
do Castelo-ES'~ REQUER, após ouvido o plenário, que seja encaminhado ao Poder 
Legislativo Municipal, o que abaixo segue: 

1. Cópia do Decreto que nomeou o atual Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural de Conceição do Castelo-ES; 

2. Relatório das Ações e Serviços realizados com base na Lei 
Municipal n° 1.324/2013, que Instituiu o "Programa de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar e do Produtor Rural do 
Municipio de Conceição do Castelo-ES", referente os dois 
primeiros trimestre de 2013, especificando-se: 

a) Quantas caixas para captação de águas pluviais, visando a 
proteção e preservação do lençol freático e a preservação da 
fauna e da flora do Município, foram abertas no período; 

b) Quantas esplanadas para construção de moradias, tulhas, 
terreiros e estufas para beneficiamento de produtos agrícolas, 
foram feitas no período acima e quais os proprietários que 
foram atendidos; 

c) Quais os proprietários que foram atendidos no período acima 
com abertura e/ou manutenção de carreadores e estradas; 

d) Quantas mudas foram distribuídas para os proprietários rurais e 
quais ós proprietários que foram atendidos; 

e) Foi transportado mudas adquiridas pelo produtor em outros 
municípios do Estado, caso positivo, quais os proprietários que 
foram atendidos; 

f) Foi realizado intercâmbio com outros produtores, de outros 
estados e municípios, visando a capacitação e o melhoramento 
da qualidade da produção local, informar onde e em que data; 

g) Está sendo distribuído nitrogênio líquido para abastecimento de 
botijões de sêmem, caso positivo, qual a quantidade gasta até 
o momento; 

-. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-~52-Centro - Fone- OXX-27-547-1310 - Fax- OXX-27-547-1201 

h) Quantas licenças ambientais para funcionamento de 
descascadores e secadores de café comunitários foram 
realizadas pelo Município no período; 

i) Quantos poços para criação de peixes foram aberto pelo 
Município no período e quais os proprietários que foram 
atendidos; 

j) Foi subsidiado transporte de materiais para construção e 
melhoramento de casas, tulhas, currais, terreiros e estufas para 
secagem de café e cereais, caso positivo, quais os proprietários 
que foram atendidos; 

k) Foi firmado convênio com viveirista com a finalidade de 
produzir mudas para atendimento aos agricultores do 
Município; 

1) Foi promovido excursões, em veículos próprios ou custeados 
pelo Poder Público, para participação em cursos, palestras e 
visitações, com intuito de promover intercâmbio com outros 
produtores e trocas de exper!ências e para capacitação dos 
produtores, caso positivo, informar onde e em que data; 

m) Foi promovido no período o projeto de incentivo à análise de 
solos, ao custo máximo de 70% (setenta por cento) do valor de 
tabela, por analise, quantas analises foram feitas e quais os 
proprietários que foram atendidos; 

n) Foi feita no período à aquisição e distribuição de sementes de 
milho e feijão, de forma a fornecer até 20 Kg (vinte 
quilogramas) de sementes de feijão e 20 Kg (vinte 
quilogramas) de milho, por produtor, caso positivo, quais os 
proprietários que foram atendidos. 

3. Outras informações que queira prestar. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES, 
em 05 de agosto de 2013. 

Vereador da Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES. 



CONCEIÇÃO DO CASTELO 
PREFEITURA ·MUNICIPAL Estado do Espírito Santo 

LEI Nº 1.324/2009 

INSUTUI PROGRAMA DE FORTALECIMENTO DA 

AGRICULTURA FAMIUAR E DO PRODUTOR RURAL 

DO MUNiciPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES. 

o Prefeito Municipal de Con~ic;io do Castela, Estado do Espfrito Santo, faz 

&aber que Câmara Municipal aprova e ele Hnciona a séguinte lei: 

Art.' :lo·~ Fica fnstltuldo no Munlcipio de Conceição do Castelo o "Programa de 

Fortalecimento da Agrlcultcira Famlllar e do Produtor Rural", com a finalidade de 

realizar os seguintes servlço_s: z:: 

I- . Abertura de caixas pa~a captação de águas pluviais, visando a proteção e 

r"\ preservação do lençol'- freático e a preservação da fauna e da flora do 

/ Município; 

'· .. 
II- Abertura de esplanada para construção de moradias, tulhas, terreiros e 

estufas para bi;rnetldarnento de produtos agrícolas; 

III- Abertura e manutenção de carreadores e estradas; 

r.v - Produç;ão. e distribuição de mudas produzidas no viveiro municipal ou 

compradas de terceiros; 
·~ 

V - Transporte de mudas adquiridas pelo produtor em outros municípios do 

Estado, desde que não seja proprietário de veículo de transporte de carga; 

VI - Promoção de Intercâmbios com outros produtores, de diversos estados e 

municípios, visando a capacitação e o melhoramento da qualidade da produção 
local; 

VII - Distribuição de nitrogênio ·1iquido para abastecimento de até 10 (dez) 

botijões de sêmem; 

VIII - Regularlzac;ão de llcenças ambientais para funcionamento de 
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IX -:- Abertura de poços para crlac;ão de peixes; 

x - Subsídio ao transporte de materiais para construção e melhoramento de 

casas, tulhas, currais, terreiros e estufas para secaçiem da café e cereais. 

Art. 20 - Os serviços e produtos de que trata o artigo anterior serão gerenciados e 

supervisionados pela Secretaria Municipal de Agricultura e Melo Ambiente do 

Município e pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural. 

Art. 30 - As mudas a serem dlstrlbuldas pelo Munlciplo poderão ser produzidas no 

viveiro municipal, adquiridas de.terceiros ou através de convênios ou contratos com 

entidades municipais,· es_ta~als e federais, organizações não governamentais sem 

fins lucrativos, fundações ou:~~m vlvelrlstas municipais. 

Parágrafo único - A dlstrfüulção de mudas pelo Munlc:íplo de que trata o caput 

deste artigo, obedecerá as normas a serem estabelec!das em decreto do Poder 

Executivo Municipal. 

Art. 4º - Fica o Pod_er'Executlvo Municipal autorizado a ceder gratuitamente ao 

produtor rural, a· cada doze meses, até 06 {seis) horas de serviços de máquinas e 

equipamentos de propriedade ·do Munldplo. 

§ 1° ·Os servi_ços ae que trata este artigo serão requeridos à Secretaria Municipal 

de Agrlcµltura e Melo Ambiente que, após deferimento, atenderá por ordem de 

protocolo. 

§ 2° - A ordem de protocolo observará cada região e suas respectivas tendências 

climáticas, com vista a otimizar a utilização dos serviços. 

Art. 5°- É vedada a prestação dos serviços de que trata a presente lel aos 

domingos e feriados. 

Art. 6ª • A Secretaria Municipal de Agrla.iltura e Melo Ambiente encamif'lhará à 

Câmara Municipal e ao Ministério PÚbllco Estadual, a cada noventa dias, relatório 

dos serviços reallzallos contendo endereço uome do proprietário beneficiado e 

quantidade de horo• de'º""''" noallzados. I . 
I 
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·j\~.~li ·~ CONCEIÇÃO DO CASTELO 
~-...... "::;_~PREFEITURA MUNICIPAL Estado do Esplrlto Santo 

Art. 70 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Instituir campanhas eom o 

objetivo de estimular a produção rural em todas as suas fases. 

Art. 8º - Visando a renovação do parque cafeeiro do Mun!dplo e buscando a 

diversificação agricola, o reflorestamento de àreas e a capacitação e qualificação 

dos produtores, bem como a melhoria da qualidade dos produtos agrícolas, o 

Munlclplo: 

I - finnará convênl~ com viveiristas com a finalidade de produzir mudas para 

atendimento aos agricultores do Município, além de renovar as atividades 

ci~e~~olvidas pelo viveiro munlclpal; 

II.- promoverá excursões, ~m veículos próprios ou custeados· pelo Poder Publico, 

para participação em cur5Õ$/ palestras e visitações, com lntlllto de promover 

Intercâmbio com outros produtores e .trocas de experiências e para capacitação dos 

produtores; 

Ill - realização de camp~ de produção de sementes diversas, através do cultivo no 
·~. 

viveiro munldpal ou Convênios flnnados com terceiros, ou ainda através de 

aquisição de terceiros, ct>m a finalidade de distribuição entre os produtores rurais 

do Munlcfplo; 

IV - abastecerá ~com Nltrpgênlo Líquido os botijões· de sêmen pertencentes ao 

patrimônio municipal ou. aos produtores, com a flnalldade comunitária, visan40 o 

melhoramento genético do rebanho do munlclpio; .... 

d V - realizará pagamento das taxas oriundas do llce11ctamento ambiental para 

funcionamento dos descascadores e secadores de café comunitários, adquiridos 

com recursos do PRONAF - Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

Famlllar e outro recurso vindo do governo Federal, Estadual e Municipal, a fim de 

· regularizar o atendimento aos agricultores familiares e o produtor rural. 

VI - capacitará os agricultores familiares e produtores rurais para desenvolvlmento· 

de atividades diversas na produção .rural diretamente ou através de entidades 

públicas convenladas, utilizando a metodologia grupal (Encontros, Dias de Campo, 

Seminários, Excursões e Simpósios) custeando a divulga o com convites, faixas, 

som, bem como, almoço, lanche, materiais e palestrantes; 
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VII - subsidiará projeto de incentivo à análise de solos, ao custo máximo de 70% 

(setenta por cento) do valor de tabela, por análise, !Imitada a 4.000 (quatro mil) 

anállses anuais; 

VlII - subsidio à aqul.slção de sementes de milho e feijão, limitado ao fornecimento 

de até 20 kg (vinte qullogramas) de sementes de feijão e 20 Kg (vinte 

quilogramas) de milho, po.r produtor. 

Art. go - Para serem beneficiados pela presente Lei, o Interessado deverá 

inscrever-se junto à Secretaria Municipal de Agricultura e Melo Ambiente e 

apresentar comprovante de Inscrição estadual de produtor rural e de nota fiscal 

relativa ao exerdclo financeiro em vigor. 

Art. 10 - Casos omissos serão ju;igados e decididos pela Secretaria Municipal de 

Agriculb.Jra e Melo Ambiente e pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural • 

CMDR. 

Art. 11- O Poder Executivo M~niclpal regulamentará a presente lei no prazo de 60 

(sessenta) dias. 

Art. 12 - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotações 

específicas a serem cqnslgnadas no orçamento munldpí!I. 

Art. 13 • Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 

de 02 de janeiro de 2009. 
·~· 

Art. 14 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Conceição do Castelo - ES, 31 de março de 2009. 

Created wlth 

. nitroPoF·professional 
dawnloadthefree trlal online at nltropdf.com/profeosionaf 



• 

.. 

CONCEIÇÃO DO CASTELO 
PREFEITURA MUNICIPAL Estado do Espirita Santo 

SANÇÃO 

Eu, ODAEL SPADETO, Prefeito Municipal de Conceiçao do Castelo, Estado do 

Espírito Santo, no uso de minha$ atribuições legais, nos termos previstos no art. 42 da 

Lei Orgãnlca Municipal, SANCIONO, para todos os fins de direito, o Projeto de Lei n" 

919/2009, aprovado pela' Câmara Municipal na data de 18 de março de 2009, 

atribuindo-lhe o n.0 1.324/2009 • 

. ·. 

Conceição do Castelo. ES, 31 março de 2009 . 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo -152 - Centro- Fone- OXX-28-3547-1310 - Fax- OXX-28-3547-1201 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Registrado sob nº. 5556 
Protocolado em 05/08/2013. 
Respondido em 06/08/2013. 

Ofício CMCC nº 078/2013. 

Secretário 
=............ 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Sessão de 06/08/2013. 

Secretário 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Aprovado em ÚNICA Votação por 


